
PROJETO DE LEI N.º                , DE 2017 

(Do Sr. Deputado Wladimir Costa) 

Dá nova redação ao art. 10 da Lei nº 

8.609, de 4 de julho de 1994, que “Dispõe 

sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 

dos Advogados do Brasil (OAB) ”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei suprime a exigência de inscrição suplementar 

para o exercício da advocacia em outros conselhos seccionais. 

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 8.609, de 4 de julho de 1994, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. A inscrição do advogado deve ser feita no Conselho 

Seccional em cujo território pretende estabelecer o seu 

domicílio profissional, na forma do regulamento geral. 

§ 1º Considera-se domicílio profissional a sede principal da 

atividade de advocacia, prevalecendo, na dúvida, o domicílio da 

pessoa física do advogado. 

§ 2º No caso de mudança efetiva de domicílio profissional para 

outra unidade federativa, deve o advogado requerer a 

transferência de sua inscrição para o Conselho Seccional 

correspondente. 

§ 3º O Conselho Seccional deve suspender o pedido de 

transferência ao verificar a existência de vício ou ilegalidade na 

inscrição original, contra ela representando ao Conselho 

Federal (NR).” 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Não se justifica a exigência, contida no atual § 2º do art. 10 da 

Lei nº 8.906/94, da exigência de inscrição suplementar para o exercício da 

advocacia em outros conselhos seccionais. 

O documento profissional do advogado constitui prova de 

identidade civil para todos os fins legais, tendo validade em todo o território 

nacional. 

A necessidade da inscrição suplementar para exercer a 

advocacia em outro conselho seccional que não aquele no qual o profissional 

está inscrito constitui flagrante reserva de mercado, acarretando, ainda, custos 

e perda de tempo para o causídico para a sua obtenção. Não se deve olvidar, 

ainda, que esta inscrição gera a necessidade do pagamento de outra anuidade. 

Por isso, conclamamos os ilustres Pares a apoiar a presente 

iniciativa legislativa. 

Sala das Sessões, em  18  de   dezembro  de 2017. 

Deputado Wladimir Costa 
SD/PA 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


